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PROJETO DE LEI N° 6.276/2021

DENOMINA E OFICIALIZA RUA JOSÉ 
MAXIMINO DE SOUZA A ATUAL RUA 527, 
BAIRRO JARDIM AMÉRICA.

LEI:

Art. 13 Fica denominada e oficializada Rua José Maximino de Souza a atual Rua 
527, localizada entre as Avenidas Presidente Tancredo Neves e Sabino Bezerra de 
Queiroz, no bairro Jardim América.

Art. 23 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 20 de junho de 2022.

ereador Wilson Tabãlipa.

VEREADOR: macà uaidoé, mcUà 4eneMO&.
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JUSTIFICATIVA

Justificatica-se a denominação da rua em razão do Senhor José Maximino de 
Souza, por ser um pioneiro, chegou em nossa cidade em 1975, casou, criou e educou 
seus 5 filhos (as), que por sinal educou e criou muito bem, conseguiu realizar o sonho de 
ver seus filhos crescerem serem pessoas integras, isso se tornou uma grande conquista, 
pois foi em épocas difíceis.

E por ter sido um cidadão simples e ter trabalhado, como:carpinteiro, 
agricultor e pecuarista, tudo se tornou um grande feito.

Mesmo diante de tantas dificuldades, foi um grande homem, pois em épocas 
difíceis conseguiu sobreviver as mazelas da vida.

E por te sido pioneiro, que está de acordo com a alínea “d” do artigo 2o da Lei 
2.474/08.( lei que dispões sobre a denominação dos logradouros, bairros e bens públicos 
e dá outras providências).

Câmara de Vereadores, 20 de junho de 2022.

VEREADOR: 2.cMUtfo utUdoà, maià fatnteá âcneatai.


